
LEI Nº 1.541, DE 08 DE ABRIL DE 2009. 
 
 
 
 
 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A ALIENAR BENS DO 
MUNICÍPIO  

 
 
 
 NILVO ANTONIO LAGO, Prefeito Municipal de Pinhal Grande, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
 Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar os bens abaixo 
descritos: 
 
 I – um automóvel VW/Gol, ano de fabricação 1998 e modelo 1999, chassi 
9BZZZ373WT166978, placas IIR8365, Código Renavam 71295198-9; e 

 II – um automóvel VW/Gol MI, ano de fabricação 1998 e modelo 1999, chassi 
9BWZZZ377WP539600, placas IHN8512, Código Renavam 69861500-5. 

 
 Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE, 
08 de abril de 2009. 

 
 
 

NILVO ANTONIO LAGO  
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registre-se e publique-se 
 
 
 

RUY RUBIN 
Secretário Municipal da Administração 


